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Câmara 'Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

QUINTO TERMO ADItIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO'NQ 029/2016 

1 	 - 

Contrato tjue entre si celebram aCAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
Estado de Minas Gérais, com endereço na Rua Assis Andradè, nQ 540, Cetitro, 
Conselheiro Lafaiete - MG T CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob, o n 
19.380.914/0001-53, neste 'ato representada por seu Presidente, Vereador.Washington 
Fernando Bandeira, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a 
empresa OFIMAQUINAS E EQUIPAMENTÓS,LTDA., com sede na Rua Artur Nascimento, 
n2 62, Centro, ,na. cidade de qoúiheiro 

-
Lafaiete, zstado de Minas Gerais, CEP 36400- 

000, inscrita iíd CNPMV)Q1T o1W 2155C981/0Ç9'5 e Inscrição Estaduãl n 
1834784420064, nesteato;reppesenta4a pçr seu Socjo,'$bnhor Reginaldd-jose Milagre, 
portador do documento de identid&ei1'MG4'10 686k do 	CPF n2 591 996 986-49, 
doravante denominada COXRA1ADA, em decorfêi& ,'çkt Processo Administrativo n 
087/2015, cel'ebraram' o Coxitrato'Administrativomkt29j2ol6, ao qual resolvem fltmar 
o presente Tenho Aditivo qqe será regido pelas çusuase condições que Ãe seguem:, 

flilj 

CLÁUU1A PRÍMEIRÁ - u6pj$o 

O. pi- sente iermo tem por;ojetp a prorrogação 4p prazo de vigência do 
Contrato Admffiistrativ& nQ029/2016, trabUo em sua 1EIáula Terceira, que além dê 
.estiputálo previu a possibilidade de tal prorrOgação, tendo o nyvb'ptazo4nício em 04 de 
janeicode"20'19 e término em 03 de janeiro de 2020. 	 ' 
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'CLÁUULA SEGUNDA - DAS DtSPESAS E FONTESD.OS-RECUtØS 

ti 	

, / 
, 

As espesa çlecorrentes 	 rnp dó presente ,tei" 	correra
/
o por conta do 

Orçamento FiscaI"igénte, cuja fonte de recurso tem a seguintê cl,aSificfação: 
~ 

Unidade 	1.01 

Sub-Unidade 	 1.01.1 
FUnço  - 	 311 
Sub:Função 	 031 
Classif. 	 0013.2002 
Orçamentária 
Elemento de Despesa' 

fr 	' 

- % 

órgão 	' 	 1 	1 ' ' tPDDER LEQISLATIVO 
- CpRPÕ LEGISLATIVO. 
- GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
- 1egislativa 
- Ação LegislatiVa 
-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICAÇÃO 

O presente termo se faz necessário, p0? ser mais vantajàso para a 
CONTRATANTE' a continuação da prestação dê servço de reprodução de doumentps 
(cópias xerográficas), encadernação e plotagem para atender às necessidades da 
Secretaria e Gabinetes da Câmara Municipal. 
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TRATADO 

Câmara iflimicipál de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE-MINAS GERAIS 

CLÁUSULA QUARTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL a 

O prente -xrmo tem como fundaméntação legal a Cláusula Teyceira do 
Contrato Adminis&ativo n 029/2016, e o art.57 	 ti, II, da Lei Pederál 	8.666, de21 de 
junho-de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE - 

O Valor prpvJo "no oYitrato tbreiJ dó Risnte  Termo Aditivõ será 
• '4- reajustado- em 3,56% tres:va  irguIa cmquéta ç si$or tento). com base no INPC 

acumuladQnos Últimos f;tdoze)-njtsese — 

4 	 $4, 	 i 	 - 

E, Oor estarem, assim, justas- e- acordadas, firMam os repreentaptes, das 
partes contçatapte s b presente Ter-mo Aditivo em três vàs d 	igual teor e forma e para 
os meftmQs1fins dê diiéito, na presença das testemunha&dbaixo. 	ti 

- 	Conselheiro Lpfamete. 04 de janeiro de 2019. 
\ 

CLÁUSULA SEXTA---DA RATIFICAÇÃO 

	

FicaM. ,rátifèàdastodas as demais t 
	

bI'a& e condies estabeleéidas no 
- 	 tkÇ Contrato Administrativo no p2/01 64u orase'ad$& cõmpativeis não -alteradas pelo 

presente instruménto.  
— 	1 
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Tsternunha: 

CPF: '-é'54 43 ff-o 
RG: M 1 -€ -sc. 359 

CPF:frft?4#-  
RG: 
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